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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Estudo Técnico Preliminar 99/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 26.000887/2026-51

2. Descrição da necessidade

2.1 A presente demanda visa à contratação de empresa ou profissional especializado para a execução de restauração conservativa de uma mesa
de estilo colonial pertencente ao acervo mobiliário desta instituição. O móvel apresenta desgaste natural pelo tempo, instabilidade estrutural nos
encaixes originais e necessidade de descupinização imediata. A contratação justifica-se pela imperiosa necessidade de salvaguardar o patrimônio
histórico, cultural e material do órgão, garantindo a integridade e a longevidade da peça para as futuras gerações.

2.2 A aquisição do serviço de restauração tem como finalidade: a recuperação da pintura retiradas de arranhões, imperfeições, lixamento, pintura
na lateral das molduras, em pretos e massa na impermeabilização do tampo da mesa, aplicação de verniz e higienização da mesa de madeira. O
serviço de restauração da Obra se faz necessário principalmente pela durabilidade, valor histórico, pela estética e sustentabilidade. A restauração
permite recuperar a resistência original da peça.

2.3 Os serviços deverão ser executados por profissional ou empresa com experiência comprovada em conservação, revitalização e restauração
de bens culturais, observando princípios técnicos de reversibilidade,  mínima intervenção, compatibilidade de materiais e respeito às
características originais da peça.

 

 

 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
EGN-34 Biblioteca SO-RM1 SI Francisco

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos da contratação

4.1. O serviço de restauração da Obra se faz necessário principalmente pela durabilidade, valor histórico, pela estética e sustentabilidade. A restauração
permite recuperar a resistência original da peça. Além dos critérios de Sustentabilidade eventualmente inseridos no Aviso de Dispensa de Licitação como
requisito previsto em lei especial. Devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e no Plano Diretor
de Logística Sustentável da Marinha do Brasil.

Garantia da contratação
4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e
90 (noventa) dias após término da vigência contratual.
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Vistoria
4.3. há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, tendo em vista a necessidade do Objeto.

Capacidade técnica
4.4. O Serviço deve ser realizado por empresa comprovada de capacidade técnica na área para execução do objeto, Sendo necessária a inscrição da
atividade econômica principal ou secundário, descrita no CNPJ da participante.

4.5. Quando não for identificado a capacidade técnica na área para execução do objeto na inscrição da atividade econômica principal ou secundário,
descrita no CNPJ, a contratante solicitará ao participante o envio de Atestado de Capacitação Técnica para comprovação na área da execução do objeto,
sob pena de desclassificação.

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1   Este estudo preliminar pautou-se em busca de Pesquisa de Mercado, com observância do princípio da economicidade para a
Administração Pública. Foram realizados pesquisas, em conformidade com IN 67/2021/SEGES/ME.

5.2  A restauração conservativa manual consolidou-se como a única solução viável. A realização de uma reforma de marcenaria
convencional (marcenaria moderna) foi descartada, pois o uso de massas plásticas, lixadeiras industriais e seladores modernos retiraria o
valor histórico da peça, descaracterizando o patrimônio. O mercado local dispõe de profissionais autônomos e microempresas aptos a
executar o serviço sob o CNAE , inclusive optantes pelo MEI ou Simples Nacional.9529-1/05

6. Descrição da solução como um todo

6.1 O serviço engloba o transporte seguro do móvel se faz necessário que a execução do objeto será, obrigatoriamente nas dependência da Escola
guerra Naval, montagem de infraestrutura no local, diagnóstico de patologias (cupins/fungos), higienização química superficial, consolidação de
partes fragilizadas, reintegração de lacunas com madeira compatível da mesma época, reconstituição dos encaixes de marcenaria tradicional e
acabamento histórico por polimento manual.

6.2 A solução que mais se adequa ao presente processo é a contratação de empresa especializada em serviço de restauração,  revitalização e
conservação de bens culturais, com a finalidade da recuperação da pintura, retiradas de arranhões, imperfeições, lixamento, pintura na lateral das
molduras, em pretos e massa na impermeabilização do tampo da mesa, aplicação de verniz e higienização da mesa de madeira. O serviço de
restauração da Obra se faz necessário principalmente pela durabilidade, valor histórico,  estética e sustentabilidade, permitido recuperar a
resistência original da peça, para realizar o serviço, na mesa integrante do acervo desta instituição, considerando seu valor histórico, artístico e/ou
patrimonial. a prestação de serviço de restauração e revitalização do referido bem que apresenta sinais de deterioração decorrentes da ação do
tempo, uso contínuo e fatores ambientais, tais como desgaste estrutural, aranhões e pequenas fissuras, perda de acabamento, compatíveis com
sua antiguidade e material constitutivo.

6.3  No levantamento de soluções disponíveis no mercado, observou-se que o custo total da contratação pode ser impactado por despesas
logísticas adicionais, especialmente aquelas relacionadas ao transporte, frete, deslocamento de equipes técnicas e prazos de atendimento.

6.4 Considerando que o objeto da contratação envolve execução com necessidade de atendimento no município do Rio de Janeiro, verificou-se que
empresas localizadas na mesma região ou em localidades próximas tendem a apresentar  o que menor custo logístico agregado pode refletir em
propostas economicamente mais vantajosas para a Administração.

6.5 Os serviços deverão ser executados por profissional ou empresa com experiência comprovada em conservação, revitalização e restauração de
bens culturais, observando princípios técnicos de reversibilidade, mínima intervenção, compatibilidade de materiais e respeito às características
originais da peça.

6.6 Dessa forma, a Administração opta por estruturar o processo licitatório considerando o , incluindo eventuaiscusto global da contratação
despesas acessórias relacionadas ao transporte e logística, as quais deverão estar contempladas na proposta do licitante.

6.7 Ressalta-se que , garantindo-se ampla competitividade,não haverá restrição quanto à localização geográfica das empresas participantes
nos  termos dos princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. Todavia, eventuais
custos logísticos necessários para o pleno atendimento do objeto deverão ser considerados pelo licitante na composição de sua proposta, sendo
vedada posterior cobrança de valores adicionais à Administração.
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6.8 Dessa forma, busca-se assegurar a  economicidade, eficiência administrativa e previsibilidade de custos evitando-se a incidência de cobranças
 adicionais como frete, deslocamentos ou taxas logísticas não previstas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A contratação do serviço de uma empresa especializada na restauração, revitalização e conservação de uma mesa integrante do acervo de
bens culturais desta instituição, considerando seu valor histórico, artístico e/ou patrimonial. a prestação de serviço de restauração e revitalização do
referido bem apresenta sinais de deterioração decorrentes da ação do tempo, uso contínuo e fatores ambientais, tais como desgaste estrutural,
aranhões e pequenas fissuras, perda de acabamento, compatíveis com sua antiguidade e material constitutivo

7.2    A contratação desse serviço se faz necessário para  preservar a integridade física e estética do bem,  evitar agravamento dos danos
existentes, garantir condições adequadas de conservação, assegurar a salvaguarda do patrimônio cultural, possibilitar sua continuidade de uso.
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.300,00

8.1 Com base na pesquisa de mercado junto a empresas do ramo constatou-se que o valor médio estimado para a referida contratação é 
 (quatro mil cento e trinta e dois reais).R$ 4.300,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não se aplica ao item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Para a perfeita execução do objeto em lide, não há necessidade de contratações correlatas e /ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação está prevista no planejamento da Escola de Guerra Naval, no Plano de Ação (PA/2026), de acordo com o disposto na
Mensagem R-181849Z/DEZ/2025 de EMA para EGN, e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

11.2 A presente contratação enquadra-se na Portaria N° 110/EMA, de 13 de maio de 2024.

11.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 721000;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Ação Orçamentária (AO) / Plano Orçamentário (PO): 2000/00001;

IV) Ação Interna: G484MN; e

V) Elemento de despesa: 339039
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Administração almeja com a aquisição dos objetos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos 
materiais e financeiros disponíveis, de forma a atender à necessidade da aquisição.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Manter a capacitação de operação das atividades do Gabinete do Vice-Diretor, no que tange a área de relações das atividade
administrativas, sem prejuízo as suas atividades.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1   Os possíveis impactos ambientais que possam decorrer, nas questões de sustentabilidade são previstos nos documentos que
dispõe os critérios para contratação, tais como Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência para o objeto do presente
estudo.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Não há previsão de riscos ambientais existentes nesta contratação ou possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras 
buscando sanar os riscos ambientais existentes. (inciso XII, art. 7º, IN 40/2020)

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/05/2026 às 15:44:04.

 

 

 

 

 

 

MARIANA GONCALVES DIAS
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 10:52:36.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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